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PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 060/20 I 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

Santo Antônio do Leste - MT, l6 de maio de 2019

*i,qh/,r,**lr
Secretária Municipal de Assistência Social

Poíaria n" 16l.'2í)18 de 16,@/2018

\-. Objetirando atender à solicitação do Gerente de Cidade da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio do Leste - MT. onde nos solicita Abertura de Processo Administrativo para
a Aquisição de 100 (cem) cestas básicas, para serem distribuída para as famílias em situação de
vulnerabilidade deste município pela Secretaria de Assistência Social, pelo periodo
aproximadamente l0 meses, conforme termo de ref'erência em anexo. solicitamos a Vossa Senhoria,
atrai'és do Departamento de Contabilidade. informação através de Certidão se existe rubrica
orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)
correspondente (s) à referida solicitação.
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GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo urna nova históliir

ADM.2017 12020

PORTARTA N'. 461/2018.
DE: 25 DE SETEMBRO DE 2018.

JOSE ARTMATEIA \r[&IRA
ALYES, Prefeito Municipal em
Exercício, de Santo Antonio do Leste,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais.

,t
;-Artigo rl =-NO-MEIA a-'Sf, M,IRLI ARTUZO

BRUNpTTA, para responder pelo calgo de SECRETÁRIA DE ASSIS1ÉNCIA SOCIAL
desta Prefeitur4 conforme o Anexo II da Lei Municipal n" 053/20Q1 de 28 de dezernbro
2001 e suas alterações. -

t/u

Artigo 2" - Determinar a Seoretaria Municipal de
qbjamer:to clue tome as providências necessárias para a execução desta
I .-
.l -. Artigo.3 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

Àrtigo 40 - Revogam.- se gs disposições em contrário.

,

REI$STRA-SE _

CUM?ILA-S]I.

JOSE,\RIMT\ \TEIRA ALYES
I'ITEF-EITO AI EM EXERCICIO
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Registrada na secretaria de Administração e e

local de costume, conÍbrme na legislação e
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tppEFEtruRA MUNrctpAL oE saNTo aNToNto Do LEsrÉ
PORTARI,A N.. 461/20I8. DE: 25 DE SEIEMBRO OE 20í 8-

JOSE ARIMÁÍEIÂ VIEIRA ALVES, Prefeilo Municipal cm ExeÍdcio. de
Sanlo Anlonio dô Lêste, Estado de Mato Grosso. no uso dê suas auibui-

çoes legeis.

RESOLVE;

aÍtigo ío - NOMEIA a SÊ- MARLI ARTUZO BRUNETTA, pâr3 respondeí
pelo çaígo de SECRETÁR|A DÉ ASSISTÊNClÂ SOCTAL desta Preíeitura,

conrorme o Anexo ll da Lei Munidpal n' 0532001 de 28 de dezeÍnbro 2001

e súas alteÍaÉes.

Artigo 2' - DeteílinaÍ a SccretaÍk lúunicipal de Administração e Haneia-
meôlo qúê lomê âs prov;dêôcias necessáries pala a execução deste poÍ-

laíia.

Artigo 30 - Eía Portaíía enlra em vigorna deta de su? publicaÉo.

Adrgo 40 - Revogam - se as dlsposlçõêr em conlrário.

RÊGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CUtT{PRÁ.SE.

/- ltNE-rE Do PREFETÍo

, !M:2s DE SEÍEMARO DE 2016

- JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEIÍO MUNICIPAL EM EXERCí.
clo

Rbgi§|.âda na secrelâ.ia dê ÂdministrâÇãô e Plânêiemênto ê Publicadâ
por ãÍxação em local de costume, coníoíme na lêgislaÉo em vigor.

hõúÀr-oo rr,nnnxs oE AiroRlii

GÉRENTE DE CIDAOE

CONTRÁTAOO (4 de bumpÍií horáÍio quê ihe foi d
o limite legal.

o, observado

CúUSUl..Â, r.- Obriqà-se ta.nbém o (e) CONTRATADO (A) a píêstâr ser-
viços em hora €xÍôordinária, sempre que lhe Íor determinado pela CON-
TRATANTE. nã formâ pÍeviste êm Lei. Na hipótêsê dàsta Íaotldade pêlã
CONTRÂTANTE o {a) CONTRATADO (A) íeceberá as horas eíraordtná-
rias com ac{ésclmo legal, salvo a ocorÍência de compeôseÉo com a con-
sêqúenle redução de ioÍnada dê trabalho eÍn out.o diâ.

CúUSULA 4'- Aceilâ o (â) CONTRATADO (A), expressemente, a con-
diÉo dc prcslar serviço êm qualquer dos tumo§ cÍe trabalho, lsto é, tanto
duíânte o dia como à ncitê desde que sem simultanêidade. Obse adas as
prescriÉes ,egâis íegüledoÍas do assunlo quanlo á remunereÉo.

CúUSULÂ 5'- Flca ajustado oos teÍmos do que dispõe a legislaçáo per-
tineme, que o (a) CONÍRATADO (A) âcataÍá todas as ordens emanadas
da CONTRÁTANTE para pÍêslsÉo dê seíviços tanto nã localídade de ce-
lebraÉo do Contrato de Trabâlho, como em qualquêÍ outra CÍrade, Cap'F
tal ou Mla do TerÍilóÍio Nacional, quer seia êssa transÍêéncia trensitó.ia,
quêr seje defnitiva.

CLÁUSULA 6'- O presenre contrato obriga ! CONTRÂTANTÊ a ÍecolheÍ
os encargos socials pievistos na LegislaÉo vigenl.e.

CLÁUSULA 7'- No 3to da assinatura deste contrcto, o CONÍRÁTAOO
(A) reco,rhece que â vjolâção de qualquer determinâçâo da CONTRÂTA|ü
TE, alilude inmmpativelcrm a ordem e os bons ccstumes implicaráo em
sanção, cuja 9ràdueÊo dEp€nderá da 9r-aüdade de mesma, i:ulminando
com a íesosáo de conlíato Ce kabalho.

cúUSULA 8l - Em cúo de dano causado dclosamente ou tiriposamente
peto CONTRÂTADO iA), fica a CONTFiÂTANTE, autorizada. a .eÍetivar

o desconlo da impodância correspondênte ao píêjúizo, na íêmunêíaçáo

CLAUSULA !}. - O presente Contrato seÍá rêgldo pelâ Lei Municipal n'-
0Í/01 de 28 de Dezemb.o de 2.001 e Lei Municipal n" 078 no02 de 20 de
dezembro dê 2OO2 que disoplina o Plano dê CaÍgos e Saláíiós do.Muni-
cípio na forma do anexo únim, da LeiMunicipal n" 6?8/20'18, que eutori-
za a conualáÉo temporária dos seruidoÍes Públicos Munidpajs por prâzo

deteíminado, os seÍvidores, deslinados âo pÍeenchlmento provlsório, dos

cargos corslânles do anexo único da mêncionada Lêi,

CLAuSULÂ 10' - O pÍesente contÍâto terá a duraçáo de OA (dois) meses
e 26 (vinte ê seis) diás a conlar da daB de assinetura, dcàlinando-se a
alender as necessidades temporárias dc excepcional interessê público.

CLÁUSULÂ 1í' - Em.i,inude da prôprie esséncia do presentê contrâto, F
cam as Darles, na hipúese de deseiarêm rescindi-lo, antes de d6corrido o
pÍazo.eíipuiaalo na Cl:usula anteÍíor, Cesobíigedo dê qualqueÍ indeniza-

Éo ou avisc pÍévio.

cLÁusuLÂ t 2' - se durantÊ a vigénqa do p.esente contÍató ô (a) coN-
TRÁTADO (A) der iuÀtô motivô pâra dhpênsa. poderá ser deépedido Dor

Justa causa. i :

CúUSULÀ 13' - As despesa§ decoÍentês do presente in§tÍumenio cor-

reíóo a Gontss da DotêÇáo OrçámêôÉria: 10.3Oí.5006.221,19.0O0O.3.1.90.

04.00 vENctMENto§ E vANTaGENS F|XÂS. SECRETAfiIA MUNICI-

PAL OE SAÚOE constante do oíçamento viqente e oÍFment!Ê futuros.

CúUSULA í4" - E p-qÍ estarem ce pleno acoído as partes contÍatântes,

assinam o pÍesenle Contrâto de Trabelho poÍTempo DeteíÍrí.ledo, em du-

as vias, fcanCo a priTeha em poder da CONTRATANTE, ri a segunda

com o (a) CONTRATP,OO (A), que dela daÍá o competentê íêcipo.

Âs paÍles elegêm o íoro dB Comarcá de Píimavera do Lêstê Pâra didmirêm

eventuais desavehçâs decoírentes do píesentê côflt ato, êm dôlrimento de

quslquer outro, pôr mais especial que sêia.

PÍeÍehuía Municjpal ;e santo Anlonio do Leíe - MT, ao oias.zs do mes

de Selembro de 2018. 
:

do Eslad o ddirâlo croi;d:. ANO X'r I

diàíiom,Jnicipal.org/mramm . v..À/w. amm. cÍ9. br 422 Assinado Oigilâlmente

26 de Setembro de 2018 . JornàlOfcial

PATTEITüü TTUITICIPAL DE SANTO ANÍONIO OO LESTE
CONTRAÍO DE TRÂAALHO POR TEMPO OETERMINAOO

coNÍRATO N0.035/2018

Através do píesênte instrumêntô o MUNIcÍPlo DE SANIO ANTONIO Do
LESiE-MÍ, com sêde na cidade de sanlo Antonio do Lesle - Ml Rua A,

n' i67, Jardio Santa loês, CEP no 78.628-000, inscritã no CGCJMF sob n'
04. 247.3620001 -9d, doravante dÇnominada simplesmente cOIITRATAN-

TE,.neste ato representado pelo PreÍeito Municipal em E-xercÍcio Sr. JO.

SE ABIMAÍElA !'iElRA ALVES, brasileiro, cásado, portador de cédula de

i. Cade RG 1.í{28342 SSP/MÍ e CPF sôb o n' 867 .115.741-72, e ltÀ-
Rla CARDOSO Dos SÂNTOs, portadoí (a) dâ códula de idenüdade RG

r rô ,,c. 3a4o69a-9 SSP/PR e inscÍilo no CPF/MF soo o n'507.811-019-91Ve 
residenre a Avên:da ceará, s/N Baino: Jaíoim Bem Vver, neslá cida_

de Ce Santo Antonio do Leste - MT, a seguir dênomlnedo (a) CONTFÂ_

T^Do (A), cerebíam coNTRÁTo DE PRESIAÇÃo DE sERVIÇo PoR
ÍEMPO OfiERMINÂOO PARA ATENDER NFCESSIDADE TÉMPORÀ.

RIA DE ÉXCEPCIONAL INTERESSE PÚBL|CO, em conÍormidade com a

Ler.l.lunicipâl n0..678/2018 de 25 de Janeto de 2018, e dê ãcordo com es

instnrÇr1Ês a sêgulr especrÍcáda§:

cLÁusULÀ ín - Fica o (a) ôONTR TÂDo (Â) admitido (a).ô quadrô de

servidoíes Ca CoNTRÂÍANTÉ para exeÍcer a tunção de TÉcNlCO EM

ENFÉRMÁGEM enquadrado na Catego.ia / SECRETARIA MUNIcIPAL

DE SAÚDE, media.Íe ê remuneíaÉo de RS í,937,20 (Hum mll novecen-

tos e tíintâ e sete reais ê vinte centavos), clm inÍcio em 25/09i20í8 e

témrino em 21112201E. A circr]nstãncia, poÉm, de sêr a funÉo esPeci
Ícãdâ não iÍnpoíle na inbaôsfeÍibilidâde do (a) CONTRATADO (A) pare

outro sêrviço, no qual demonstre rnelhor cápacjdade de adaptaÉo desde

que coÍnpâlívelcom sua condiçáo pessoal.

cúUSULÁ 21. O horáÍio de trabalho será anotado na sua ficha de regis-

lro e cventualreduÉo daioínada, por determinaÉo da CONTRATANTÉ,

ráo incvârá êste aiuste, pe.rnanecendo seínpíe inlegra a obÍigáÉo do (â)
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,?UBPrefeitura Municipal de Santo Antonio do Lêste

Rua Primaverd. 959 - Jardim Bern Viver
042'|7362|0001-90 Exercicio:

Emissão

2019

16/G5/2019 Page 'l

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código da ficha : 464
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08.244. 5009.2056.00003.3.90. 32.00

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUTTA

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 1.000,00

oria
Iz,oi4

cRc cal 005

Atenciosamente,

Coorde

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

CPt: 378.266.461-20
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 060/20 I 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAI.

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicitanros autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo para a Aquisição de 100 (cem) cestas básicas, parâ serem distribuida
para as famílias em situação de vulnerabilidade deste município pela Secretaria de Assistência
Social, pelo período aproximadamente l0 meses, conforme termo de relerência em anexo.

Sanlo Antônio, do Leste - MT, 16 de maio de 2019

,""r",U ro"ru,
Ponaria n',16l/201 8 de 26/092018



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.35210001-90

P.m5â.1
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Solicitação de Materiais / Serviços
Requisição

0't220t19
Descrição

Responsável

MARLI ARTUZO BRUNETTA

AoUISIÇÁo DE MATERIAL

Date

í6/05/2019

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

15 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Observação
REFERENTE A AoutstÇÃo DE 1oo CESTAS BÁstcAs PARA SEREM orsrRtBUtDAs PARA AS FAMTLTAS EM srruAÇÀo Dl
VULNERABILIDADE DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE

. ltêm Cód. Produto Descnçào do Produto LJnidade Otde Otde Rec. C. Custo CentÍo de Custc
ObseívaÉoDescrição Detalhada do Produto

1 001.030.375 CESTÂ BÁslcA, coNTENDo 2 pAcorEs oE uNtD
ARROZ DE 5 KILOS lOLINHÂ,2 KILOS DE
FEUÃo 1"LrNHA,2 LlrRos DE óLEo,2
pAcorES DE cAFÉ 250 cRAMAs,2 pAcorES
DE AÇÚCAR.1 PAcoTE-DE SAL DE 1 KILo.2
PACOTES DE MACARRAO,2 UNIDADE DE
EXTRÂTO DE TOMATE DE 2OO GRAMAS,I
PACOTE DE FARINHA DE MANDIOCA DE í
KrLo.2 pAcoÍEs DE Bot-ÂcHA ÁGUA É sAL
DE 4oo GRAMAS.I pAcorE oE LErrE EM pó
DE 4OO GRAMAS,l FRÂNGO CONGELAOO
APROXIMAOAMENTÉ 2 KILOS-

100 0 15 GABINETE DA SECRETAR'r)

KE
I§
ll. t

rl

w/*,1 ,/'/J",--,É
M,lhu Arytuzo BRUNETTA

' Solicitante



P.raÁÀt

TERMO DE REFERÊNCIA

I - Objeto:
Referente á aquisição de 100 cestas básicas, serem distribuída para as famílias

situação de vulnerabilidade deste município pela Secretaria de Assistencia Social, pelo
período aproximadamente 10 meses.

2-Justificativa:
A realizaçáo do processo de dispensa para aquisição de objeto se justifica face

interesse público de proceder-se a distribuição realizada pela Secretaria Municipal de
Assistencia Social as pessoas/famílias, deste município, as quais, comprovadamente, se

\-.encontram em situação.de necessidade, conforme avaliação realizada por profissionais
competentes.
3 - Especificações Técnicas

A prestação do serviço de aquisição de cestas básicas completas.

01

4 -I,ocal de entrega do serviço:
O local para ser entregue as cestas será na Secretaria de Assistência Social, no

Bairro Jardim Santa Inês Rua No 367, no município de Santo Antônio do Leste - MT.

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - No 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-f080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do

Leste/MT

Cod.
TCE

Unidade
De Fornecimento

Descriçâo Qtd

1595 87-3 0l Cesta básica, contendo 2 pacotes
de arroz de 5 kilos lolinhal, kilos

de feijão lolinha,2 litros de
óleo,2 pacotes de café 250

granas,2 pacotes de açúcar,l
pacote de sal de I kilo,2 pacotes
de macarrão,2 unidade de extrato

de tomate de 200 gramas,l
pacote de farinha de mandioca de
I kilo,2 pacotes de bolacha água
e sal de 400 gramas,l pacote de

leite em pó de 400 gramas,l
frango congelado

aproximadamente 2 kilos.

100

Santo Antônio clo

Item
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5 - Período de execução:
O prazo total para ser entregue as cestas corresponderá ao período de

aproximadamente de l0 dias a contar a panir da data da contratação.

6 - Disposições gerais/informações complementares:
As cestas básicas serão feitas pela prestadora de serviço e entregue no local sendo

de inteira responsabilidade da contratada o transporte da mesma.

Santo Antonio do Leste - MT, l6 de Maio de 2019.

)/i*,I't''M*
MaÍli Artúzo llrunetta

Secretária Municipál de Assistência Social
PonaÍia n'. 46 I 20 I t de 2610920 I I

E-mail: Iicitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N'367 - Jardim santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - cEP 78628-000 - santo Antônio do

Leste/l\{T


